
 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 9/2026 

O inciso I do art. 41 do Projeto de Lei Complementar nº 9/2026 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 41. ........................................................................................................................................... 

I – 70% (setenta por cento), a título de cota familiar; e 
........................................................................................................................................................” 

Plenário Dr. Octávio Viscardi, 15 de junho de 2026 
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JUSTIFICATIVA 

A presente emenda modificativa, de autoria de todos os vereadores, tem por finalidade 

aprimorar o critério de cálculo da pensão por morte no âmbito da reforma previdenciária 

municipal, elevando a cota familiar de 60% (sessenta por cento) para 70% (setenta por cento), 

acrescida de 10% (dez por cento) por dependente habilitado, até o limite de 100% (cem por 

cento). 

A medida busca promover maior proteção social aos dependentes do segurado falecido, 

garantindo-lhes condições mais dignas de subsistência, especialmente diante da perda da principal 
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fonte de renda familiar. Trata-se de ajuste que equilibra a responsabilidade fiscal com a 

necessidade de amparo social, assegurando maior justiça e razoabilidade ao benefício. 

Além disso, a proposta alinha-se ao princípio da dignidade da pessoa humana e ao caráter 

protetivo da previdência social, ao reconhecer a importância de preservar, na maior medida 

possível, a renda familiar após o óbito do segurado. 

Dessa forma, a alteração proposta revela-se pertinente e necessária, razão pela qual se 

justifica sua aprovação. 
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